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PROJETO MAIS EDUCAÇÃO/PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO

MINUTA DO PROJETO DE VENDA
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1. Nome do Proponente 2. CNPJ -
3. Endereço §4. Mumcspio/UF
5. -man 1 6. DDD/Fone 1 1. cer*

`“8. N° DAP Juridica 9.Banco 1 10. Agencia Corrente 11. Conta N° da Conta
Q N, de Associados 1.'ã›.3r~;6§i2e0g\ã.sociados de acordo com a Lei n° 1: de Associados com DAP

ngalîlome do representante 16_ CPF 1 17_ DDD,Fone

1a. 'ÎÎÈ›Î“ÎwÎ¿Éã¿'i'}›"/Î›ïš'_fi4~' ' " *H “__” Wwú

Qme da Entidade _ W m_ww_œ"À -A'W--___"_m-H*-Hw__“MMM MunicípioIUF

0,)

1. Produto \2 Umdade 13 Quantida

as condiçöes de fornecimento.

Local e Data >

OBS: * Preço publicado no Edital n 01I2020(o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condiçöes estabelecidas neste projeto e que as informaçöes acima conferem com

1. N . .
4, Endereçg 15. DDDIFone

6. Nome do representante e e-mail 17. CPF

A

_ M[.___W_w____,fl 1 . _ 1 . .` A -___ _.C C ______..__
.' 1.'a. .e \4 Preço de Aqulsiçåo 5 cmmgœma de

-«-«-f-A»-«-»-~---~-»~›--›~-d - - -› ›› *-- ~**- *› * *f › * des

4 1 Unitário * 4 2 Total r›r°dui°s

1

ssinatura do Representante do Grupo Formal ›F0ne/Email:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE- CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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2 -MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 1 2. CPF_ _ ___ _ ___..........__._._1..._..__._.____.
3. Endereço 4. Municiplo/UF 1 5. CEP
6. E-mail (quando houver) 17. Fone
8. Organizado por Entidade Articuladora 1 9.Nome da Entidade 1 _ .
() Sim () Não 1Articuladora (quando houver) 1 10` E ma'VF°"e

.. ..___.___._. .._..__..._.__._....__............... _... ._.............._..__.._.... ._ ,___ ,. .. I __.__.... .. ..._ .›...._.›.-1. ......... . .........

11. Nome do 1 Î .. 1 1 _ 6. N° C tAgrlcultor (a) 2. CPF 3. DAP 4. Banco 1 5. N° Agèncla - Corœnån a
Familiar A

1 1
_ _ _. ._ __ _ ,_ ___ ___1__ _ _ _ __* ___ _____; ___ .____ _

__._ï_____ ___._____1-__

_ _. ..... .._...._ _.. ___... ._ ___.___._ . ..._..,._ ___ ____._.._.________. __ _.._ ,_ ______ ___ __.. ___ _ . ..._ ___. _ ___-

'1. Nome dal Entidade , _ 2. CNPJ Î 3. Mumclpiu
*4fe11&eE¿¢¿”C ` CC*"tu _-mm" ' M 11 d`rÎšÎóbÎ>}F°11e1

A 6. Nome do representante e e-mail 1 7. CPF

1 1¿11§}11if1<Î;a`¢aÎÊ1”›ÎgÊ¿1]1{¢Î1""'1' ' 1 1 A As. 131¿§°¢eAq1fis1§àÈ?'“' 1 M
l1 1(á) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade ,Unidade 1 6.Valor Total

' 1 1 1 l gmal
_ 1 1 agricultor

_. ___.. _,___.,_-__..1._____ _ _ ,___ _. ______.___,___ _ . .___ _ _ ._-.._....._._._..__ _ _ _

1 Total
. 1 agricultor

TT" "` `1 Wlfralal
1agricultor
1 Total
1 agricultor

_______1___
1 I 1

________.___

1

_______1.______

` | TOÎGI
1 agricultor
Total
agricultor

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milla! - CE- C'EP: 63.635-000
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Total do

OBS: 1 l5reoo puolloaoo no Editaa°' 01/2020 (o mesmo que_oonst_a_na chamaciavriúbltcaí

1 _ .

1. Produto 1 2. Unidade 1 Quantidade 11%*
6. Cronograma de Entregaœço/Unidade 15. Valor Total por Produto 1d°s Prodmos

_1_

projeto 1

_ -____Î____________ __ _ __ ___ ___-
__J

-_ 1 1 1 1Total do projeto:

oondiçöes de fornecimento.

Local e Data: .Asslnatura do Representante do Grupo lnfomwal

-_)

Fone/E-mail
CPF:

Local e Data: ; Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo lnformal 1 Assinatura

Declaro estar de acordo com as condiçöes estabelecidas neste projeto e que as informaçöes acima conferem com as

-_Î .______. _______ _ 1__. -_
1 1

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhd - CE- CEP: 63. 635-000
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3 " MÔDELO PRÔPOSTÔ PÁRÀ OS FORNECEDÔRES INDIVIDUÀIS

COM/,Si
11

C?01

FORNECEDOR (A) 1No|v|DuA|.
1. Nome dO Pfûpflnehšè 1 1 7` 11 1 171» §14111W11 11 1 1 11 `111111_“**` H _- ww ÿwi

3. Efidérèÿb A 1 1 14. M1ùni¿11;›1¿/UF111 ' 1 11 1 Î15.cEP
_ s.11J1¿1aá1bAP Flsaca 11 1 1 1 11 13515/111=1bn¿1 _ 1 1112.5-mail (quan¿1L511{¿uÇ1¿r)

_______ ___ _ .___ _____________ _ _ __, _ ______________ ___ _. _ __ ________...__.__.._____ _1____ _ .___ _

9. Banco 10.N° da Agéncia 1 11.N° da Conta Corrente

___ __.._ _ _ ._ ___ __ _ .. ãreço d_e'AquiSiçäo* _ Cr°n°g__r_åkna .

Produto Unidade Quantidade ****"* 1 **1**"* * =Entrega dosUnitário 1 Total 1 produggs

___

1

______¿_

'1

_ _ .._._.__._. ...__.______.___.__..._........_..._ ..._.__._..__._.__ ___ .________ _ _ _. .. _ __. _ __ _ _ _ .___ ___-.__ _ _ 1 _

1. _ _ __ _ __ __.. _ _____T__.___._________ _. ._ _ ______ ___..- ._..________ __ __ ____ ___ ___ ___. ___..

OBS: * Preço publicado no Edital
n 01/2020 (o mesmo que consta
na chamada pública). 1

. _ __ ___ _. _ __ _ _ _, __ , ._...__.._,_____..__,_,______,_____1_ _ _._._ ___. _ . .___..__ _.__ __ _.____. ._________.__ 1 .. _ ___

Nome 1 CNPJ Municipio

Endereço 1 Fone
Nome do Representante Legal 1 CPF

Declaro estar de acordo com as condiçöes estabelecidas neste projeto e que as informaçöes acima conferem com as
condiçöes de fomecimento.

_ Assinatura do Fornecedor _Local e Data. Individual 1CPF.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenlro - Milhã - CE- CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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CONTRATO N° /2020

coNmATo DE AQU1s1çÃo DE GÊNEROS ALIMENTÎCIOS DA AGR1cULTU1u\
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE (nome da entidade executora), pessoa
jurídica de direito público, com sede à Rua , N.° , inscrita no CNPJ sob n.°

, representada neste ato pelo Secretário de Educação ,Sr.
, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do

grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à , n.° , em
(municipio), inscrita no CNPJ sob n.° , (para grupo formal), CPF sob
n.° ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO
(A). fundamentados nas disposiçöes da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública n° 01/2020, resolvem celebrar 0 presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objew dem Com-aiação a AQU1s1ÇÃo DE GÊNEROS
ALIMENTÎCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE CONFORME §1° DO
ART.l4 DA LEI N.° 11.947/2009, RESOLUÇÃO DO FNDE 26/2013 E RESOLUÇÃO FNDE
N.° 04/2015, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de
2020. descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.°
01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios
da Agrîcultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quana deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do
CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitatives descritos
abaíxo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ ( ).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem esta: incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE- (.`EP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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encargos ñscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaçöes decorrentes do presente contrato

Pmmo unmm oumuam Ê'm;"";f'“'°'°" mçoauiquium
Pnço Unlflrlo
(dlvulqado na Preço Toul
chamada públlco)

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotaçöes orçamentárias descritas a seguir:

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DE
ATIVIDADES DESPESAS

Manutenção do Programa da Merenda Escolar - 0601 - Fundo Municipal de Educação 12.306.0026.2.006 3.3.90.30.00
PNAC/PNAP
Manutenção do Programa da Merenda Escolar - 0601 - Fundo Municipal de Educação 12.306.0026.2.007 3.24.90.30.00
PNAE
Manutenção do Projeto Mais Educação/ I 0601 - Fundo Municipal de Educaçäo I 12.368.0027.2.018 3.3.90.30.00
Programa Mals Educação - Mals Educação

CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na C láusula
Quarta, alínea "a". e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos
para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1%
ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido
no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçöes de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA 1)Éc1MA= o CONTRATANTE em mao da supremacia do imeresse pública sobre
os interesses paxticulares poderá:
a) modiñcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO1
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscaliïar a execução do contrato;
d) aplicar sançöes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

/'Ölš L
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CONTRATADO. dcverá respeitar o equilíbrio econômico-ñnanceiro. garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando
for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ñcará a cargo do
respectivo ñscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação. da Entidade Executora. do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.°
01/2020, pela Resolução CD/FNDE n° 04/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009,
em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser adítado a qualquer tempo, mediante
acordo fonnal entre as partes, resguardadas as suas condiçöes essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicaçöes com origem neste contrato deverão ser
fomiais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à
sua efetivação, por carla, consoante Cláusula Décima Quinta. poderá ser rescindido, de pleno
direito. independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservãncia de qualquer de suas condiçöes:
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega
total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate' 31 de dezembro de
2020.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: É competente o Foro da Comarca de Milhã para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados,
assinam o presente instrumento em très vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Milhã, de de 20 .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.

Rua Pedra José de Ollvvlra 406, (entra - Milhã - CE- CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 74I. 565/0001-06
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Declaro (amos)~ para osfins de prova juntp ao Municipio de Milhãchamada pública N° 01/2020,
PARA AQUISIÇAO DE GENEROS Al_lMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMIl_IAR que:

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 3

(no caso de FORNECEDORES INDIVIDUAIS) os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

(no caso de GRUPOS INFORMAIS) os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

(no caso de GRUPOS FORMAIS)os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda;

Maihã - ce, em de dé zozo

(responsåvel)
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